
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”
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INDICAÇÃO Nº 5944/2013
 

Sugere  ao  Poder  Executivo 
Municipal  que  proceda  a  extração 
de  árvore  na  Rua  Padre  Artur 
Sampaio,  dentro  do  Bloco  n°170, 
próximo  ao  Centro  Cultural  no 
Conjunto  Habitacional  Roberto 
Romano- fotos em anexo.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

dirijo-me  a  Vossa  Excelência  para  sugerir  que,  por  intermédio  do  Setor  

competente,  Municipal  que  proceda  a  extração  de  árvore  na  Rua  Padre  Artur  

Sampaio,  dentro  do  Bloco  n°170,  próximo  ao  Centro  Cultural  no  Conjunto 

Habitacional Roberto Romano- fotos em anexo.

Justificativa:

Este vereador foi procurado por munícipes solicitando providências 

no sentido realizar a extração da referida árvore.

Na verdade, a Prefeitura Municipal já disponibilizou autorização para 

inerente  extração.  Ocorre  que,  os munícipes dessa localidade  não dispõem de 

meios adequados para que esse objetivo se concretize,  mesmo por que, dessa 

situação (extração da arvore) decorrem problemas, quais sejam: quem irá extrair a 

arvore? Como irá extrair uma arvore nesse porte? Quem irá transportar os restos 

de galhos e onde esses serão eliminados?

Dessa forma, conforme se verifica, não resta outra solução, senão a 
Prefeitura  Municipal  realizar  a  respectiva  extração  por  completo,  isto  pois,  nas 
fotos ora anexadas, denota-se que as raízes são extensas e volumosas, de modo 
que alcança o  encanamento (registro e esgoto) do Bloco em questão. 

 Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 5 de novembro de 2013.

Emerson Luis Grippe
“Bebeto”
-Vereador-

Anexo:


